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RESOLVE:

Art. 1º Fica autorizada o pagamento do novo valor da contribuição mensal da Câmara Municipal de Marataízes à 
ASCAMVES – Associação das Câmaras Municipais do Estado do Espírito Santo, nos termos deliberados em Assembleia 
Geral no dia 23/01/2025 e publicado através da Resolução nº 001/2025 da respectiva associação em 23/01/2025.

Art. 2º O novo valor da contribuição passará a ser devido a partir do mês de Janeiro de 2026.

Art. 3º As despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta da dotação orçamentária própria da Câmara Municipal de 
Marataízes, consignada no orçamento vigente.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros e administrativos em 
01 de Janeiro de 2026.

REGISTRE-SE                           PUBLIQUE-SE                               CUMPRA-SE

Marataízes/ES, 16 de Abril de 2026.

ERIMAR DA SILVA LESQUEVES
Presidente da C.M.M

Biênio 2025/2026

PORTARIA Nº 47/2026

DISPÕE SOBRE “FÉRIAS DE SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARATAÍZES, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

O Presidente da Câmara Municipal de Marataízes, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, nos termos do Art. 126 da Lei 2383/2024.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao servidor abaixo relacionado, 30 DIAS de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 
de 2025/2026, a serem usufruídas nos seguintes dias, conforme tabela:

SERVIDOR PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE FÉRIAS

TATIANA CÂNDIDO ALMEIDA E SILVA 2025/2026 05/05/2026 À 03/06/2026

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE	   PUBLIQUE-SE	   CUMPRA-SE

Marataízes-ES, 16 de Abril de 2026.

Erimar da Silva Lesqueves
Presidente da C.M.M

Biênio 2025/2026
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